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AUTÓGRAFO N º. 149/CMMA/2019. 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO AO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado para proceder a Abertura 

de Crédito adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Vigente, 

no valor de valor R$11.524,00 (Onze mil quinhentos e vinte quatro reais), para cobrir 

despesas com aquisição de merenda escolar, atendendo assim as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme Dotação Orçamentária distribuída no 

quadro abaixo: 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Ministro Andreazza-RO.,  02 de dezembro de 2019. 

 

 

NILDO LEAL DA SILVA 

Presidente 

 

 

LEVI GOMES GONÇALVES 

1º Secretário 

 

 

ISAIAS TESTNER 

2º Secretário 

Órgão/ 
Unid. 

Função Sub-Função Programa Projeto/ 
Atividade 

Ação do 

Programa 
Elemento de 

Despesas 
Fonte Valor 

02/006 12 306 0019 2 070 3.3.90.30.00.00 1.008.0033 R$ 

 

PMMA/ 
SEMEC 

 

Educação 

 

Alimentação 
e nutrição 

 

Alimentação 
Saudável 

 

Atividade 
Programa 

alimentação 

saudável 

merenda 
escolar 

PNAE 

Material de 
consumo 

diversos   

Transferên
cia do 

PNAE 
11.524,00 

      Total  11.524,00 


